
 

 

                        PORTARIA NORMATIVA Nº 12, DE 5 DE SETEMBRO DE 2008 

 

Institui o Índice Geral de Cursos da Instituição de Educação Superior (IGC). 

 

            O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 
209 da Constituição Federal, na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, e 
no Decreto no 5.773 de 09 de maio de 2006, resolve : 
 
           Art. 1o Fica instituído o Índice Geral de Cursos da Instituição de Educação Superior (IGC), que consolida 
informações relativas aos cursos superiores constantes dos cadastros, censo e avaliações oficiais disponíveis no 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP) e na Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (CAPES). 

 
          Parágrafo único. O IGC será divulgado anualmente pelo INEP. 
          Art. 2o O IGC será calculado com base nas seguintes in-formações: I - média ponderada dos Conceitos 
Preliminares de Cursos (CPC), nos termos da Portaria Normativa no 4, de 2008, sendo a ponderação determinada pelo 
número de matrículas em cada um dos cursos de graduação correspondentes; II - média ponderada das notas dos 
programas de pós-graduação, obtidas a partir da conversão dos conceitos fixados pela CAPES, sendo a ponderação 
baseada no número de matrículas em cada um dos cursos ou programas de pós-graduação stricto sensu 
correspondentes. 

§ 1o A ponderação levará em conta a distribuição dos alunos da IES entre os diferentes níveis de 
ensino (graduação, mestrado e doutorado). 

§ 2o Nas instituições sem cursos ou programas de pós-graduação avaliados pela CAPES, o IGC será calculado na 
forma do inciso I. 

Art. 3o O IGC será utilizado, entre outros elementos e instrumentos referidos no art. 3o, § 2o da Lei no 10.861, de 
14 de abril de 2004, como referencial orientador das comissões de avaliação institucional.  

Art. 4o Fica ratificado o disposto na Portaria INEP no 148 de 04 de setembro de 2008, que prorroga até o dia 06 
de outubro de 2008 o prazo para requerimento de avaliação in loco nos processos de renovação de reconhecimento de 
cursos, previstos na Portaria Normativa no 04, de 5 de agosto de 2008. 

      Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 

         FERNANDO HADDAD 
 
 
 
 




